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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNADORIA

LEI N° 5.623, DE 22 DE SETEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre a proibição do uso de fogos de artifício e artefatos

pirotécnicos com estampido, no âmbito do estado de Rondônia,

e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA: 

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica proibida, em todo o estado de Rondônia, a utilização de quaisquer tipos de fogos de artifício e artefatos

pirotécnicos com estampido.

§ 1°A proibição à qual se refere o caput deste artigo inclui locais fechados ou abertos, públicos ou privados.

§ 2°Excetuam-se da regra prevista no caput deste artigo os fogos de artifício que produzem efeitos visuais de

cores sem estampido e luminosos.

§ 3°As festividades tradicionais, reconhecidas como patrimônio histórico, cultural e imaterial de Rondônia estão

excetuadas das proibições contidas no caput deste artigo.

Art. 2°O descumprimento desta Lei implicará na apreensão dos produtos e acarretará ao infrator multa a ser

definida pelo Poder Executivo, penalidade esta que será em dobro no caso de reincidência.

Art. 3°Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 22 de setembro de 2023, 135° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador
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DECRETO N° 28.460, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023.

Declara estado de emergência zoossanitária no Estado de

Rondônia, em função da detecção da infecção pelo vírus da

influenza aviária H5N1 de alta patogenicidade (IAAP) em aves

silvestres no Brasil.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da

Constituição Estadual,

D E C R E T A :

Art. 1°Fica declarado estado de emergência zoossanitária, decorrente da detecção da infecção pelo vírus da

Influenza Aviária H5N1 de Alta Patogenicidade (IAAP) em aves no território nacional.

Art. 2°Fica o titular da Agência de Defesa Sanitária Agrossilvopastoril do Estado de Rondônia- IDARON autorizado a

expedir atos complementares ao disposto neste Decreto, regulando situações específicas de sua competência.

Art. 3°Fica suspensa, no Estado de Rondônia, a realização de exposições, torneios, feiras e demais eventos com

aglomeração de aves.

Art. 4°Fica suspensa, no Estado de Rondônia, a criação de aves ao ar livre, com acesso a piquetes sem telas na

parte superior, em estabelecimentos registrados segundo a Instrução Normativa n° 56, de 4 de dezembro de 2007.
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Parágrafo único. A suspensão de que trata o caput não implicará em prejuízos à certificação concedida aos

estabelecimentos de produção orgânica pelo Ministério da Agricultura e Pecuária.

Art. 5°A suspensão de que tratam os arts. 3° e 4° aplicam-se a quaisquer espécies de aves de produção,

ornamentais, passeriformes, aves silvestres ou exóticas em cativeiro e demais aves criadas para outras finalidades.

Art. 6°A suspensão de que tratam os arts. 3° e 4° terá duração de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogada

mediante avaliação da Secretaria de Defesa Agropecuária.

Art. 7°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendo às ações serem implementadas e

executadas no período de 180 (cento e oitenta) dias.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 21 de setembro de 2023, 135° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador
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DECRETO N° 28.462, DE 22 DE SETEMBRO 2023.

Dispensa, a pedido, da convocação para o serviço ativo, Policial

Militar do Corpo Voluntário de Militares do Estado da Reserva

Remunerada.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica dispensado, a pedido, da convocação para o serviço ativo em caráter transitório, o Segundo-Sargento

Policial Militar da Reserva Remunerada, Registro Estatístico ******906, APARECIDO PEREIRA, integrante do Corpo

Voluntário de Militares do Estado da Reserva Remunerada, a contar de 4 de setembro de 2023, de acordo com o inciso

I do art. 9° da Lei n° 1.053, de 22 de fevereiro de 2002, regulamentada pelo Decreto n° 9.841, de 22 de fevereiro de

2002, convocado mediante o Decreto n° 26.114, de 7 de junho de 2021.

Parágrafo único. Em razão do disposto no caput, fica o policial militar revertido à situação em que se encontrava

na Reserva Remunerada.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos administrativos e

financeiros, a contar de 4 de setembro de 2023.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 22 de setembro de 2023, 135° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador
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